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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC N.º 027/CT/2008
Assunto: Aprovação em concurso público de profissional com inscrição definitiva no Quadro II (Técnico em Enfermagem) e no Quadro III (Auxiliar de Enfermagem).                                                      
1. Do fato
(...) com inscrição definitiva no Quadro III – Auxiliar de Enfermagem COREN-SC (...) AE e no Quadro II – Técnico em Enfermagem COREN-SC (...) TE, aprovada em Concurso Público promovido pela Prefeitura Municipal de (...), impetrou mandado de segurança para ocupar o cargo de Auxiliar de Enfermagem.
O Edital de Concurso Público nº. (...) da Prefeitura Municipal de (...) abriu (...) vagas para o cargo de Auxiliar e (...), para o de Técnico em Enfermagem, sendo que (...) inscreveu-se para o cargo de Auxiliar.

Os requisitos, para ocupar o cargo, definidos pelo Edital são os seguintes:

· Cargo Auxiliar de Enfermagem: 

· Diploma do Curso de Auxiliar de Enfermagem
· Registro no Conselho Profissional – COREN-SC

· Certificado de conclusão do Ensino Médio.

· Cargo de Técnico em Enfermagem:

· Diploma do Curso Técnico em Enfermagem
· Registro no Conselho Profissional – COREN-SC.

A Procuradoria Geral do Município entende que (...) poderá ocupar o cargo de Auxiliar de Enfermagem.


2. Da fundamentação e análise
À luz da legislação que regulamenta o exercício dos profissionais de Enfermagem tem-se que:

· São Auxiliares de Enfermagem os portadores de Certificado/Diploma de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de ensino nos termos da Lei... (Lei 7.498/86, Art. 8º e Decreto 94.406/87, Art. 6°).

· São Técnicos em Enfermagem os portadores de Diploma/Certificado de Técnico em Enfermagem, expedido de acordo com a legislação... (Lei 7.498/86, Art. 7° e Decreto 94.406/87, Art. 5°).

Considerando as determinações legais mencionadas, (...) possui o Certificado de Auxiliar de Enfermagem e está inscrita no Conselho como tal. Estas duas condições dão-lhe o direito de ocupar o cargo uma vez que foi aprovada no concurso. Não se aplica, portanto, a alegação da (...) de que ela tem formação de Técnico em Enfermagem podendo, por isso, executar as atividades definidas em Lei como sendo do Auxiliar de Enfermagem. Se assim fosse, o Enfermeiro, inscrito no Conselho como tal, poderia ocupar o cargo de Técnico em Enfermagem e de Auxiliar de Enfermagem, uma vez que, segundo a legislação, compete ao Enfermeiro executar todas as atividades de Enfermagem.
Acresce-se que a Enfermagem e suas atividades auxiliares somente podem ser exercidas por pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição na área onde ocorre o exercício (...), respeitados os respectivos graus de habilitação (Lei 7.498/86, Art. 2º e Decreto 94.406/87, Art. 1º). Esta disposição legal confere o direito a (...) para ocupar o cargo de Auxiliar de Enfermagem porque está inscrita como tal.
Finalmente afirmamos que o Edital de Concurso Público de Prefeitura de (...) está em consonância com as disposições da legislação que regulamenta o exercício profissional da Enfermagem (Lei 7.498/86, Art. 20 e Decreto 94.406/87, Art. 15) quais sejam: Na administração pública direta e indireta, federal, estadual, municipal (...) será exigida como condição essencial para o provimento de cargos e funções e contratação de pessoal de Enfermagem, de todos os graus, a prova de inscrição no Conselho Regional de Enfermagem da respectiva região.
3. Das conclusões
Considerando o exposto, concluímos que (...) poderá ocupar o cargo de Auxiliar de Enfermagem por preencher as seguintes condições: 
· Ser portadora do Certificado de Auxiliar de Enfermagem, expedido segundo os termos da legislação vigente.

· Estar inscrita no Conselho Regional de Enfermagem na condição de Auxiliar de Enfermagem.
É o parecer.
Florianópolis, 11 de agosto de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado pela Plenária do COREN-SC na 448ª Reunião Ordinária, de 15 de agosto de 2008.
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